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TER]!{O DE CONTRATO, CELEBRADO
ENTR.E o FUND0 MUNtcIpAL ct saúrop
D[ PÂCATUBA, E A ET,ÍPRESA DGI-
CONTERCIO DE GÂSES LTD.A,,
DECORRENTE D.{ DISPENSA.

o pruFllcÍpro DE PACATUBA, ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica. de direito
público de base territorial autônomq atraves do FUNDO II'IUNICIPAL DE SAUDE, órgão
do Poder Executivo Municipai, inscrita no CNPJ sob o n". 11.-168.ó71,'000'l-26- localizada à
Rua Antônio Machado , No 20, Centro, na cidaCe de Pacatuba, Estado de Sergipe doravante
cienominada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Secretária. a Sl §Iarir Silva
Mt:nezes. e a empresa DGL DISTRIBUIDORA DE GÂSES LTDA ME. pessoa jurídica de
,direito privarlo, inscrita no CNPJ n' a4 .956.5261000 1-09, com seCe à Rua ó4. n' l15, Parque
do Faróis, CEP 49.i60-00C Nossa Senhora do Socorro/SE, doravante denominacia
CONTRATADÔ, neste ato representado pelo Senhor José Àmaral Santos, têm justo '..

acordado entre si o presente Contrato, de acordo com as disposições regulamentares contidas;
no, Lei n" Íi.666. de 21 dejunho de 1993, alteraria pela Lei 8 88i/94" an. 24, ioc- Il e suas
alterações posteriores, e lendo em r.isra o que consta do Processo ACministrativo de Dispensa
de l-icitação, niediante as cláusuias e condições seguintes

C]-AOSI]LA PRIVTETRA . D{' OBJETO (;rrt. 55. inciso I. da Lei nc 8.ôó6/93).

0 presente Contrato tem por obj eto conratação de empresa especializada para serviço de
recaÍga e teste hidrostático em cilindro de oxigênio n:edicinai. riestinado a atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a propostâ da contrarada, que
passa a fazer pane integrente deste instnrmenl.o, de acordo com o aÍ. -s 

j;, Xj cia ]-ei n., 8.6{i6lÇj.
independentemente de suas transcrições.

os rerviços serão executados ciiretamente pela cüNTRATADA, no iocal e nas ccndiçôes
estabelecidas na cláusula Quinta deste insrrumento, visando à perfeita consecução dc ob;crn
deste Contrato, ou por terceiros desde que eutoizaCo pela Coniratante denrro dos liriies por
elâ estabelecidos, e ainda. no qr:* fbr peftinente ao projeto básico que passa iàzer parte
integrante deste contrato cotrro se transgritcl tbsse.

CLÁt,sui,A T'8, rl: EIRÀ - yRLl Ço, LrA ÇÕEs AiIIEN 1'O {a
rNCISo llí. cla Í,ei c 8.666193\.

Pelos serviços descritos na cLÁusULA PRIMÉIR A será pago ao coNTRATADo o varortoral de R.S f5.9§0,00 (quinze rni! novecentos e cinquenta rcais).

Praça Nossa Sra. tle Lourdes slN. -- CEp.49g70-C0C _ Centl.o * pacatuba _sergipe
F,rr,".,: [79.) 3343-r.613 - CN?]. t3.tj,Z.2ZZ./00ü1-4B
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CLÁUSILLA SEGCNDA - DO REGIME DE EXECLCÂO (ârt. 55. iNCi§O II. dA i,Ei NO
8.ó6{'/93,}.
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IteÍn Descrição do prôduto

Recarga Oxigênio medicinal.
cilindro de l0m3

LInd Qtd Valor Unit Valor Total

nll t00 ü0 3,20C.C0

1r .10 14c,00 4.200.00

l0 3.600.00

1

I

4.

Recarga Oxigênic'
cilindro 1,0m3

Recarga Oxigênio
cilinCro 0,4m3

nreriicinal I

nredicinal 
I

§1' - O pagâmento será efetuado após liquidação da despesa, por rneio de crédito em conta

coÍrente, no prazo de ate 15 (quinze) dias. mediante a apresentação de Nota Fiscal,/Fatura,
rier,idarnente certificada pelo setor responsávei pelo recebimento da Prestação de Seruiços.

§2o - Para fazer ius ao pâ8amento, a Contratada deverá apresentâr, juntaÍnente com o

documeoto de cobrança, prova de regularidade para com a Eazenda estadual e prova de

regularidade peÍarle o Instituto N'acional Co Seguro Social -'INSS, perante o FCTS - CRF e

Ceniclão Negativas de l)ebitos Trabalhistas - CNDT.
§)o - Nenhum pagameÊto será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação
de obrigação financeir'a em virr"rde de penalidade ou inadimplência contratual

§4' - Não haverá. sob hipôtese alguma, pagamento antecipado.

§5'- Os preços serão fltxos e irreajustáveis, durante o período contratado.

§óo - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, di reta ou indiretarnente, decoram da
execução deste Contrato, incl,rsive custos com pessoal, etcarqos sc,ciais, trabalhistas e

previdenciários, administraçãc, tributos, emolumentos e contribuiçôes de cluaiquer natu.e;ia.

O presente Ciontrato tera prazo de vigência até 3 i de Dezernbro de 202i. contados a partir da
data de sua assinatura, podendo haver prorrogação nas hipóteses do art. 57, § 1' da Lei n'
8.666/9:t.

Cú,ATISLI OI.ITNTA. DA I]XE C T] CAí] DOS S EIIVICOS (Arr. 55. inciso IV, da l,ei no
8,666/93't
Os setviços deverão ser execuiados no periodo de vigência do contrato. na sede Ca Contratante
e nos locais qrre se fizerem necessáIios, a recarga de Oxigênio Medicinal em Ciliirdro de várias
capacidades deverá ser enreque no prazo mârimo cie até 02 (dois) dias a conÍar do recebimenro
da Ordem de t'omecimento expedida pelo depanamento de compras. E o seu recebinrento dai-
se-á de acordo com o disposto no art. 73, l, a e b. da Lei no a.666/g3, nos termos clo proj eto
básico que ensejou a contratação e i,. acordo com as demais condições correlatas.

CT,ÂU SULA SEX cAo fJ1-r.c A (ârt, --;5. i ciso V. da

t

Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N" - CEp.4997C-000.- Centro _ pacatuba -sergipe
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As despesas decorrentes deste instrumento de cortnato correrão por conta do orçamento do
MI-I\ICiPIO CONTRATANTE, à conta do elemento despesa, nos moldes das norrnas
utilizadas pelo Município de PacatubarSE atinentes a esta espécie:

r UO: 4013 - Fundo Municipal de Saúde de Pacatuba

o Ação: 6351 - PAB - Programa De Atenção Básica - Variável

o Class.: 3390.30.00.00 - Ir{aterial de Consumo
o Fonte de Recursos: i214 - Atenção Básica

O Contratado, durante a vigência deste CôntÍato. compromete-se a:

) Prestar os serviços profrssionais constantes da cláusula primeira deste instrumento e

na forma exigida para sua execução.
> Poderá o CONTRATÁDO, no caso de necessidade ou impedimentos, e visando dar
cumprimenio à prática dos atos inerente
2 Manter, durante toda a execução do contÍato. as obÉgações inicialmente pactua.das.

sem prejuízo das responsabilidades e obrigações contidas no projeto básico. partt:
integrante deste contratô

A Contratante, durante a vigência desre Contrato, comprornete-se a:

o Efetuar o pagamento nas ccndições e preço pactuados.
o Proporcionar à Contrarada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato. consoante estabeiece a Lei n" 8.666/93;
o Designar um representante para acornpanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que rleverá ânotar em registro próprio, todas âs ocorrências.;erificadas:
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nôs casos que exigem providências prevenlivâs e correrivas

OíTÀ - DAS PENALTDADIS E ]\ÍLI!.TÂS ÍArt. . inciso \lI. da l-ei noCLA I]STJ L-{ v
8.66úl931

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inerecução total ou parcial dq obj et<r
pacarado, conforme o raso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções,
previstas no ari. 87 da l.ei n". 8.666/9], garantida a previa defesa:
[ - advertênciat
rI - muita rje 0,57o (zero virgula cinco poÍ cento) por dia, ate o máximo de 1oo,á (.dez por cento)
sobre o valor do Corltratô, ern decorrência de etraso injustiticado no fornecinrento:
III - nruita de 1Ú/o (dez por centol sobre o vaior total deste Contrato. no caso de inexecucão
total cu parcial do lnesmo;

Praça Nossa Sra. de Lourcies S/ti. - CEP. 4qq70-OOA - Cêntro - pacâtrrbâ -sergipe
Fonr:: [1,9) 3343-1613 - CNp]. 13.112.222.1üOA7-48J
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CLÁUSULA SÉTIDfA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (4Il.55.
inciso VII e XIII. da I.çi no 8.666/93).
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IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar côm a

Administração do Contratante, pelo prazo de aÍé 2 (dois) anos;
V - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - I}A TTESCISÀO ârt. 55. inciso \rIII. da Lei no 8.666193).

Independentemente de notiflcações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituen.r

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas ncs artigos 77 e 18, na forma do anigo
i9, daLei n' 8.666/93

§1. - O presente Contrato poderá sef rescindido, tambem, por conveniência administrativa. a

Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão dc Contrâto, o Contatante fica obrigado a comunicar tal decisão à

Contratada, por escrito, no rninimo com 30 (trinta) dias cie antecedência.

§3" - Na ocorrência da rescisão prevista to "capuÍ" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre

o Contratante em ürtude desta decisão, ressa.ivado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei n".

8.ó66i93 e alterações.

AD INIÂ - DO DO CON li A

RESCiS O íArt. 55, inc iso IX. da Lei no 8.66ó193).

Na hipótese de rescisâo administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de l og:o,

o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei
n'8.666/93.

CLÁLTSULA DECIMA PILI]!ÍEIRA - DA LEGISLACÃO ÀPLIC ÁvrI- À ExEcticÀo
DO CONTRATO E OS CÂSGS OI{ISSOS (àrt. 55. itrciso XI d* Lei ná 8.666/93).

O presente Cofltrato fundâmentâ-se:
I - nos termos Inexigibilidade de iicitação que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;
o não contrariem o interesse público;

II - Na. Lei 8.666/93 e suas alterações,
fll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Conúalos e nas disposições do Direito
Privado
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência de$e Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Tenno
Aditivo.

s UNDA - I} Õe Art o c 8.666

Este instnrmento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulaCos no anigo 65
da Lei n" 8.666193, desde que devidamente comprovados.

Praça Nossa Sra- de Lourdes S/N. - CEP.49970-000 - Centro - pacâtuba -Sêrgipe
Fone: (791 334.3-1613 - CNPI- 13.112.2 22./A}AL-+8
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§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais. os acrescrmos e
supressões que se Íizerem necessários, ate o limite legal previsto no art. 65, §io da Lei no

8.666/93, calculado sobre o valor inicial arualizado do contrâto.

§2' - Nenhum acréscirno ou supressão poderá erceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre âs partes, de acordo ccm o art. 65,
sr. II da iei n" 8.666/93

DÉ . DO ÀCOMP A
Art. 67 c8

Na forma do que dispõe o artigo 57 da Lei n" 8.666/93, fica designado o servid,rr f ribal«lo
Bispo.dos Santos, deste Fundo, para acompanhar e ftscalizar execução cio presente Côntrato.

§1'- A fiscalização compete. enire outras atribuiçôes. r'eriÍicar a conformidade da execuçào do
Clontrato com as norrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidarie desej ada.

§2" - A ação da frscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contretlreis.

rP

J&'

RTA -D ,?,F

Fica eleito o Foro rla Cidade de Pacatuba/SE. para dirimir questôes oriundas do presente
contrâto, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais pril'ilegiado que seia.

E, assim, por estarem justas e acordadâs âs partes assinam o presente instrumentô
em três vias de igual teor e forma, na preser:ça das testemunhas que este tambem assinam, a frm
de que produza seus efeitos legais.

Paoatuba,, SE. 17 dejunho de 2A21

lr, 4.SES L'rí)A

S óci o ,,\dnii ni strador
COf;ITRA'fADA

U,-Y
}L,{. R.Lq S ÍLV.{\M EN EZES

SecretâLria Mínicipal
Contratante
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